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                                                              Ata da 284ª Reunião Ordinária de 2021  1 
CIB – Comissão Intergestores Bipartite 2 

Aos dezoito dias do mês de fevereiro do ano dois mil e vinte e um, na Sala de Reuniões do GASEC/SESAB, por vídeo 3 
conferência, durante a pandemia de Coronavírus, com as presenças dos membros da CIB, Stela dos Santos Souza, Presidente 4 
do COSEMS e Coordenadora Adjunta da CIB, Ivonildo Dourado Bastos, Cássio André Garcia, Rívia Mary de Barros, Leonardo 5 
Silva Prates e dos suplentes, Tereza Cristina Paim X. Carvalho, Maria Alcina Romero Boullosa, José Cristiano Sóster, Geraldo 6 
Magela Ribeiro e Raul Moreira Molina Barrios. Às 14 horas e 13 minutos, a Coordenadora Adjunta declarou aberta a sessão, 7 
desejando que Deus abençoasse para que pudesse conduzir esse espaço de deliberação com sabedoria e para o bem da 8 
população do Estado. Em seguida passou a palavra para a Secretária Executiva da CIB, Nanci Salles, para efetuar a leitura 9 
das Resoluções publicadas ad referendum para ratificação dos membros da CIB.  Nanci Salles procedeu à leitura das 10 
resoluções ad referendum:  11 

Resolução 
Publicada 
no DOE 

Assunto 

014/2021 04/02/2021 

Aprova a nova atualização dos anexos 2 e 3 referentes às unidades de referência COVID e 
unidades de retaguarda COVID e do anexo 8, referente aos Leitos de Suporte Ventilatório Pulmonar, 
do Plano Estadual de Contingência para Enfrentamento do novo Coronavírus – SARS CoV2 no 
estado da Bahia. 

017/2021 13/02/2021 

Aprova ad referendum a nova atualização dos anexos 2 e 3 referentes às unidades de referência 
COVID e unidades de retaguarda COVID e do anexo 8, referente aos Leitos de Suporte Ventilatório 
Pulmonar, do Plano Estadual de Contingência para Enfrentamento do novo Coronavírus – SARS 
CoV2 no estado da Bahia. (REVOGADA) 

019/2021 12/02/2018 
Aprova ad referendum a transferência temporária do recurso financeiro federal de Média e Alta 
Complexidade (MAC), do Fundo Estadual de Saúde da Bahia para o Fundo Municipal de Saúde de 
Ilhéus. 

020/2021 12/02/2018 

Aprova ad referendum o protocolo do remanejamento intraestadual de recursos do limite financeiro 
da média e alta complexidade (Teto MAC) sob gestão dos municípios e da Secretaria Estadual de 
Saúde da Bahia do Sistema de Controle de Limite Financeiro da Média e Alta Complexidade 
(SISMAC). (Casa Nova e Ilhéus) 

021/2021 18/02/2018 

Aprova ad referendum a nova atualização dos anexos 2 e 3 referentes às unidades de referência 
COVID e unidades de retaguarda COVID e do anexo 8, referente aos Leitos de Suporte Ventilatório 
Pulmonar, do Plano Estadual de Contingência para Enfrentamento do novo Coronavírus – SARS 
CoV2 no estado da Bahia. 

Stela Souza submeteu aos membros a ratificação das resoluções ad referendum e não havendo nenhuma manifestação, 12 
foram ratificadas à unanimidade. Lembrou que o Coordenador da CIB e Cássio Garcia estão afastados com COVID, desejou-13 
lhes melhoras e deu boas-vindas a Tereza Paim, que de novo tinha se afastado também por COVID, mas graças a Deus já 14 
está bem e informou que ela terá outra reunião logo em seguida, assim, solicitava inversão de pauta para que ela pudesse se 15 
manifestar. Tereza Paim, Subsecretária Estadual de Saúde e membro da CIB, cumprimentou a todos e iniciou falando sobre 16 
alguns acontecimentos em relação à vacina e à habilitação de leitos, do interesse de todos. Informou sobre uma reunião do 17 
Ministério da Saúde com os governadores, onde ficou evidenciada uma intenção de fornecimento de mais de duzentos e trinta 18 
milhões de doses de vacinas, iniciando agora, no final de fevereiro, com onze milhões de doses para serem entregues e 19 
seguidamente até julho, e o Ministro falou que faria a oferta de 50% da necessidade no primeiro semestre e o restante dos 20 
50% até o final do ano, para a vacinação completa da população do Brasil. Obviamente que tinham visto com bons olhos, 21 
entendendo inclusive que pode haver ainda aquisição das novas vacinas, incluindo a Sputnik, então acreditavam e esperavam 22 
ansiosamente que essas fases fossem cumpridas e que tivessem a população mais vulnerável vacinada com a primeira dose 23 
da vacina pelo menos no primeiro semestre, lembrando que é preciso garantir ainda que essa distribuição ocorra no Brasil e aí 24 
sim, talvez haveria um cronograma específico e evidenciado para todos os municípios. Sobre a segunda pauta da reunião do 25 
MS com os governadores, as habilitações de leito COVID, o Ministro não citou a palavra habilitação, mas falou em formas de 26 
pagamentos anteriores, pré-pagamento, e que a nova modalidade será pós pagamento e trazia para ser discutida, embora a 27 
SESAB já viesse com essa discussão. Comunicou uma ação contra o Ministério da Saúde, movida ontem pela Procuradoria 28 
Geral do Estado e o Governador, reivindicando o pagamento dos leitos que foram habilitados e que precisam de aprovação, 29 
em que foram contextualizados todos os leitos e um manifesto contrário à forma de pagamento pós ou redução de valores, 30 
entendendo que a pandemia está com uma recrudescência muito importante e estão passando por uma situação que deixa 31 
todos muito vulneráveis ainda que com atitudes como toque de recolher, ainda que mantendo distanciamento físico, e é óbvio 32 
que os municípios não terão arrecadação suficiente para manter e ainda incorporar esse custeio de leitos que são habilitados 33 
pelo Ministério da Saúde e que devem ser custeados pelo Ministério da Saúde. Baseado nisso estão incorporando um 34 
documento que ressalta e ratifica a necessidade das habilitações, das renovações e do pagamento antecipado, caso 35 
pudessem ser contempladas como vinha sendo executado até então, já está sendo estabelecido um cronograma para todos os 36 
municípios com leitos COVID para que se fizesse esse cronograma na próxima semana, para agilizar todo o processual na 37 
cobrança de leitos, a fim de não ter atraso se por acaso fosse pós-pago, para que não tivessem um delay de pagamento em 38 
relação ao Ministério da Saúde, como é a expectativa no cenário atual que trabalham: de execução,  um mês depois apuração, 39 
mas ao final do terceiro mês ou início do quarto mês para recebimento com uma mudança de teto que deixa o estado bem 40 
vulnerável. Ressaltou que estão circunstanciando e até amanhã enviarão essa solicitação ao Ministério da Saúde para 41 
responder com brevidade e, dependendo desse resultado, manteriam essa linha de reuniões com os municípios para 42 
reforçarem, fazerem um grande mutirão e uma adesão às autorizações de AIH, que são tão necessárias também, para que 43 
fossem comprobatórias. Informou sobre outra requisição que está sendo feita, de que, ao habilitarem leitos, precisam cobrar a 44 
quantidade total de leitos, porque, pelas recomendações da RDC, o quantitativo de leitos tem estrutura e recurso humano 45 
necessário para custear aquela quantidade de leitos e não pode subir para ir porque não tem o leito ocupado, assim como não 46 
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recebe a mais quando tem a capacidade instalada ultrapassada, então é preciso pelo menos serem rígidos com essas 47 
cobranças e terem celeridade no recebimento. Disse que ela ficaria ainda um tempo na reunião, para o caso de alguém querer 48 
fazer uma interlocução ou acrescer algo à sua fala. Stela Souza relatou que ontem tinha feito uma cobrança ao Ministério da 49 
Saúde sobre várias solicitações de habilitação que estão paradas, os leitos funcionando, mas sem andamento, tanto dos 50 
municípios quanto do estado, e a resposta obtida foi que estão preparando uma portaria. Então por enquanto só tem a 51 
conversa do ‘pré e pós-pago’, e a informação de que a portaria está sendo construída, seria publicada brevemente e baseada 52 
na ocupação real de leitos. Quanto ao leito de UTI, lembrou que, equipando dez leitos e ocupando cinco ou seis, o custo da 53 
UTI é o mesmo, com cinco, seis, oito ou dez pacientes, além disso, a resposta que lhe fora dada pela coordenadora que trata 54 
da habilitação de leitos e que está na construção desta portaria foi que no final de dezembro foi colocado um recurso para 55 
bancar essas UTI e ela questionava onde está esse recurso, em que portaria, pois não tem isso escrito em lugar nenhum. 56 
Nunca se falou em UTI, do recurso que chegou para ser pactuado em CIB, e para ser pactuado em CIB, o seu destino, como 57 
ser usado, e o recurso que veio para a Bahia não dá sequer para um mês e meio ou dois meses de leito de UTI, então queria 58 
saber como fica essa situação. Parabenizou o estado por entrar com uma ação, considerando que a CIB deve referendar essa 59 
atitude, porque já estão com problema de leitos, nem lembrava mais direito com quantos leitos de UTI já estão hoje e sabendo 60 
que em algumas regiões ainda falta muitos leitos. Perguntou, com toda dificuldade que já estão enfrentando, se a situação se 61 
agravasse e não tivesse recurso para pagar, como ficariam. Assim, reforçava a fala de Tereza Paim, colocando a mesma 62 
preocupação quanto à vacina e ressaltando que é tudo muito previsto, nas audiências e reuniões, mas até chegar mesmo aos 63 
municípios para vacinar, não tem vacina. A situação está muito delicada para todos, com a cobrança da população e dos 64 
órgãos de controle pressionando todo o tempo, que não sabiam se respondiam ofício do Ministério Público ou se iam às ruas 65 
para vacinar, sendo que nem vacina tem, dava para contar nos dedos os municípios da Bahia que ainda têm vacina para a 66 
primeira dose. Observou que tem muita conversa e pouca resolutividade, e contou ter visto uma entrevista do Governador no 67 
‘Globo News’, em que ele falava que as vacinas que estão previstas para chegarem do final de fevereiro a início de março, isso 68 
aconteceria se o contrato tivesse sido fechado em janeiro, porque são pedidos sessenta dias, e como o contrato ainda não 69 
tinha sido fechado, colocariam mais sessenta dias depois de ser assinado o contrato, para as vacinas começarem a chegar. 70 
Considerava tudo muito complicado, que essa manifestação constante de preocupação do COSEMS aqui nessa CIB com 71 
relação à organização sobre vacina constasse em ata, para que pudessem imunizar realmente a população, nem que fosse. 72 
Alcina Romero, Diretora da DAE e membro da CIB, relatou que está acompanhando essa situação com o CONASS, 73 
inclusive hoje haverá uma reunião, mas não sabia se com a participação  do CONASEMS também e a minuta da portaria 74 
apresentada parece que não atende a nada, mas estavam acompanhando e o Ministério insiste realmente que vai ser 75 
pagamento FAEC por produção e a partir da publicação da portaria, sem nenhuma referência para trás. Então em janeiro, 76 
fevereiro e março o estado da Bahia está com 45% de leitos de UTI não financiados, a situação é realmente bastante 77 
complexa, aguardariam, pois parece que tem outros atores, o CONASS, o CONASEMS, ações do STF, ontem teve a carta do 78 
Secretário da Fazenda para todo o Brasil, então precisavam ver como prosseguir com isso, pois o cenário é bastante 79 
preocupante. Stela Souza concordou com Alcina Romero e observou, que além de ter 45% de leitos de UTI não financiados, 80 
como visto ontem na reunião de leitos, já tem municípios implantando, colocando leitos para funcionar sem estar solicitada 81 
habilitação ainda, então o problema é muito mais sério. E falando de FAEC, a Nefrologia está começando a pagar agora a de 82 
dezembro, assim, os municípios começarão a fechar leitos por não terem dinheiro para pagar a equipe e a equipe não 83 
trabalhará sem receber, ou seja, é um caos em tudo. Ivonildo Dourado, Diretor da DICONV e membro da CIB, observou, 84 
quanto ao apresentado sobre o Ministério da Saúde para o mês de fevereiro, com relação ao quantitativo de doses, tanto do 85 
Butantan quanto da Fiocruz, que os dois Institutos colocaram de forma bem clara que não terão condições de entregar o 86 
quantitativo de doses, algo em torno de treze milhões de doses de vacinas no mês de fevereiro, por conta do atraso do IFA. O 87 
Butantã colocou bem claramente, em torno de 4.7 milhões de doses ainda para o mês de fevereiro e a Fiocruz, para fevereiro, 88 
ainda está na dependência de fechar um contrato com a Índia para dois milhões de doses, sendo que a produção própria só 89 
será a partir da segunda quinzena de março. Assim, considerava essa situação da vacina realmente preocupante, pois já está 90 
faltando vacina na maioria ou boa parte das capitais, boa parte das nossas cidades já cumpriram 100% do que foi 91 
disponibilizado e infelizmente não há uma perspectiva nesse horizonte. Argumentou sua fala para dar ciência aos demais 92 
gestores que estão acompanhando a reunião, de que infelizmente o plano do Ministério da Saúde não corresponderá à 93 
disponibilidade de vacinas, tanto da Fiocruz quanto do Butantan. Cássio Garcia enfatizou que, mesmo com as diversas ações 94 
e principalmente as que o estado vem tomando, e o COSEMS já se posicionou que vai acompanhar o envio do ofício da CIB 95 
de leitos ao Ministério reforçando a questão das habilitações, do recurso financeiro, estavam na CIB Ordinária, então achava 96 
que deveria sair um documento, nem que fosse repetitivo, precisavam fazer todos os movimentos possíveis, pois a maneira de 97 
chegarem ao Ministério da Saúde é através da Bipartite, reforçando todo esse contexto e a necessidade urgente de uma 98 
definição que atendesse e desse continuidade à assistência em todo o estado da Bahia, tanto para os leitos contratualizados 99 
abertos pelo estado, como pelos municípios, e isso é fundamental. Assim reforçava que fosse enviado novamente um 100 
documento, mas que tivesse outro contexto, assinado pelo COSEMS, pelo Secretário e pela Subsecretária de Saúde do 101 
Estado, para pressionarem o Ministério da Saúde e enviado também ao CONASS e ao CONASEMS, reforçando o 102 
posicionamento dos estados. Considerava importante nesse momento, mesmo que fosse algo que já vem sendo feito em 103 
outros espaços, pois aqui é o Fórum de decisão estadual do SUS, então tem que sair mais uma vez ratificando nosso 104 
posicionamento em relação a essa questão dos leitos de UTI. Stela Souza concordou com Cássio Garcia sobre o documento e 105 
sugeriu o apoio de Alcina Romero e quem mais pudesse fazer um texto junto com o Gabinete, para os membros avaliarem 106 
depois, juntamente com Nanci Salles. Reiterou a importância de passarem dessa cobrança oficial, porque está se falando em 107 
planilha de vacina que está divulgada e que, além dos riscos, a proposta de contrato é de sessenta dias para entrega, mas não 108 
é a partir de janeiro como foi colocado, mas de sessenta dias a partir da assinatura do contrato, que ainda não foi assinado. 109 
Relatou que o Governador tem repassado as informações da reunião e Tereza Paim, que também participou da reunião dos 110 
governadores, tem repassado tudo, o CONASEMS também tem informado e a situação é realmente dramática com relação a 111 
leito e a vacina e com relação ao número de casos graves e o povo morrendo, é muito mais sério do que nunca pensavam em 112 
viver um momento desse, mas que seguissem em frente. Foi encaminhado para a construção desse documento e colocar o 113 
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mais rápido possível no grupo dos membros para avaliação, porque precisavam pressionar e, se possível, encaminharem esse 114 
documento também aos órgãos de controle mostrando a manifestação, pois todos estão fazendo milagres, não está fácil. 115 
Dando prosseguimento, Nanci Salles passou para a leitura dos expedientes encaminhados para Informes: 1. Secretaria 116 
Executiva da CIB e SAIS/DAB: 1.1 Comunicado sobre Credenciamentos solicitados ao MS: 117 

CREDENCIAMENTO ESPECIFICAÇÃO MUNICÍPIO 

ESF – Equipe de Saúde da Família 03 ESF Palmas de Monte Alto 

ESB – Equipe de Saúde Bucal 05 ESB Modalidade I Palmas de Monte Alto 

EAP – Equipe de Atenção Primária 02 EAP Palmas de Monte Alto 

1.2 Secretaria Municipal de Saúde – SMS de Salvador comunica a atualização do Incentivo Financeiro 100% SUS dos 118 
hospitais Aristides Maltez e Martagão Gesteira e solicitação ao Ministério da Saúde de adesão do Hospital Dois de 119 
Julho ao Incentivo Financeiro 100% SUS. Lembrou que desde o ano retrasado tinha ficado definida a apresentação à CIB 120 
dos comunicados de incentivo 100% SUS para ficar formalizado, não se fazendo necessária publicação de resolução, apenas 121 
comunicar à CIB. 2. SUPERINTENDÊNCIA DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE – SAIS/DAE: 2.1 Portaria nº 460/2020 – 122 
Linha de Cuidado às Pessoas com HTLV. Informou que essa portaria tem um prazo, que se manifestassem em relação às 123 
unidades de referência para a Linha do Cuidado às Pessoas com HTLV e esse prazo está se encerrando, mas ainda tem um 124 
processo de discussão desta Linha em desenvolvimento nas CIR e a DAE ficou de publicar uma portaria prorrogando esse 125 
prazo. Em seguida passou à leitura dos expedientes encaminhados para Homologação: 1. SUPERINTENDÊNCIA DE 126 
ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE – SAIS/DGC: 1.1 Credenciamento/Habilitação:  127 

MUNICÍPIO UNIDADE CNES CNPJ HABILITAÇÃO 

Dom 
Basílio 

Policlínica Municipal 
de Dom Basílio 

0259209 13.673.314/0001-05 
Projeto Assistencial da Equipe Multiprofissional de 

Atenção Especializada em Saúde Mental (eMAESM) – 
Tipo 2 

Na sequência a Coordenadora Adjunta colocou em apreciação, houve consenso e o item de homologação foi aprovado à 128 
unanimidade. Em seguida passou para a leitura dos expedientes encaminhados para Apresentação: 1. 129 
SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA E PROTEÇÃO À SAÚDE – SUVISA/DIVEP: 1.1 Vacinação contra COVID-19 no 130 
Estado da Bahia – Cenário atual; 1.2 Ampliação da faixa etária dos maiores de 80 anos e continuidade da vacinação 131 
dos trabalhadores de saúde; 1.3 Fortalecimento do Sistema de Informação através do Registro Nominal de Doses (SI – 132 
API). Vânia Rebouças, Coordenadora de Imunização da DIVEP/SUVISA, cumprimentou a todos e falou do cenário atual da 133 
vacinação contra Covid-19 na Bahia, com dados atualizados pelo sistema no final da tarde de ontem. Iniciou a apresentação 134 
em slides, informando já foram aplicadas mais de 87% das primeiras doses e como esses dados foram atualizados ontem à 135 
tarde, hoje à tarde haveria nova atualização e o número de aplicações aumentaria, devendo subir para mais de 90%. Então, 136 
conforme esperado, vários municípios estão sem estoque para iniciar esquemas, tendo em vista que as primeiras doses já 137 
esgotaram nesses grupos prioritários. Em relação às segundas doses, informou que foi iniciada a aplicação nessa semana e, 138 
até o momento, já são quase 5% de segundas doses aplicadas, lembrando que a campanha começou no dia 19 de janeiro e 139 
agora, 16 de fevereiro, tinham começado a fazerem a conclusão das primeiras doses. Mostrou no primeiro slide o número 140 
absoluto de doses, observando que a maioria foi aplicada no Núcleo Leste, com a população que se concentra mais nessa 141 
macrorregião e os municípios que mais aplicaram doses foram Salvador, Feira de Santana, Vitória da Conquista, Ilhéus, 142 
Jequié, Camaçari, Porto Seguro, Itabuna, Alagoinhas e Barreiras, que também são os mais populosos do Estado.  143 
 144 
 145 
 146 
 147 
 148 
 149 
 150 
 151 
 152 
 153 
 154 
 155 
 156 
 157 
 158 
 159 
Mostrou no slide seguinte que já são mais de duzentos e cinquenta mil trabalhadores de saúde contemplados com a primeira 160 
dose da vacina e o público atual é de quatrocentos e dezoito mil trabalhadores de saúde, foram distribuídos somente 66% das 161 
doses necessárias para atender o referido público e, deste quantitativo, 60% das doses já foram aplicadas, tendo um estoque 162 
nos municípios ainda de vinte e cinco mil doses para atender este público-alvo. Em relação aos idosos, a maioria acima de 90 163 
anos já foi vacinada, a estimativa é em torno de sessenta mil idosos a partir de 90 anos de idade e já foram vacinados mais de 164 
cinquenta mil por ordem decrescente de idade, inclusive alguns municípios já vacinaram idosos com até 80 anos descritos na 165 
tabela do slide que segue. O público estimado de 85 a 89 anos é de oitenta e cinco mil pessoas e já foram vacinados quase 166 
50% desta população. Lembrava que na última remessa disponibilizada de vacinas, as doses só seriam suficientes para atingir 167 
100% do público a partir de 87 anos de idade, mas a orientação é de os municípios vacinarem de maneira decrescente. Em 168 
relação aos índios aldeados, tem uma estimativa de quase vinte e quatro mil e já foram vacinados dezesseis mil, o DSEI, que é 169 
o Distrito de Saúde Indígena, continua a vacinação nas aldeias e ainda faz o movimento para tentar reverter a recusa de mais 170 
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de mil índios. Mais de 100% do público de pessoas com deficiência e idosos institucionalizados também já foram vacinados. 171 
Mostrou no próximo slide um gráfico com o número de vacinados e o número de casos novos de COVID por dia, lembrando 172 
que a vacinação foi iniciada no dia 19 e de lá para cá vinham comparando o número de doses, então estão ainda iniciando um 173 
esquema vacinal, essas pessoas ainda não estão imunizadas, elas já foram vacinadas, mas para a imunização precisa 174 
completar o esquema e precisa de um tempo maior, mas já tinham começado a fazer este desenho para acompanharem e ao 175 
longo do tempo esperavam observar uma queda no número de casos novos, o que conseguiriam a longo prazo e 176 
principalmente também com o aumento do número de vacinados em nosso território.  177 
 178 
 179 
 180 
 181 
 182 
 183 
 184 
 185 
 186 
 187 
 188 
 189 
 190 
 191 
 192 
Mostrou nos slides adiante que, em relação às segundas doses, só tem 5% aplicadas e os municípios que mais aplicaram, 193 
lembrando que para as segundas doses só tem o público de trabalhadores de saúde, idosos em ILP, índios aldeados e 194 
pessoas com deficiência. Foi liberada apenas a primeira remessa para segundas doses, então a grande maioria dos municípios 195 
ainda tem estoque, os municípios não estão com estoque zerado de segundas doses, mas a grande maioria está zerada de 196 
primeiras doses. Ontem foi vacinado um número significativo de pessoas, mais de cinco mil, somando já tem mais de sete mil 197 
pessoas com as segundas doses, com o esquema completo. Chamou atenção de que nesse momento é importante fazer uma 198 
análise, pois a Bahia já tem mais de trezentas e oitenta mil pessoas vacinadas, apesar de já ter sido vacinadas mais de cento e 199 
noventa e oito mil pessoas com registro nominal aplicado, incluindo primeira e segunda dose. Observou, no mapa referente ao 200 
Brasil, que São Paulo lidera com mais de um milhão e seiscentas mil doses, depois Minas Gerais, com mais de trezentas mil 201 
doses registradas nos seus sistemas nominais. Explicou que o Sistema Nominal é o oficial do Ministério da Saúde e é neste 202 
sistema que todos os municípios precisam registrar adequadamente a ficha do vacinado, pois o nosso site traz o dado bruto do 203 
total de doses, esse repasse é feito diariamente porque é o consolidado quantitativo, mas é preciso fazer uma análise 204 
qualitativa dos dados e só conseguiriam isso a partir do registro neste sistema nominal de doses aplicadas. 205 
 206 
 207 
 208 
 209 
  210 
 211 
 212 
 213 
 214 
 215 
 216 
 217 
 218 
 219 
 220 
 221 
  222 
 223 
Mostrou no outro slide os municípios que mais aplicaram, tendo alguns que nem aparecem e o que preocupa, porque é preciso 224 
acompanhar. Ilhéus tem mais de sete mil doses registradas no sistema nominal, Vitória da Conquista segue Ilhéus, como o 225 
segundo município com mais idosos registrados no sistema nominal e mostrou os municípios em ordem decrescente de doses 226 
aplicadas, que são os municípios mais populosos: Ilhéus, Vitória da Conquista, Juazeiro, Jequié, Lauro de Freitas, Alagoinhas, 227 
Camaçari, Barreiras. Comentou sobre a capital, que tem um sistema próprio, o Sistema Vida, e Salvador faz o registro nominal 228 
nesse sistema, já tem mais de cem mil doses aplicadas. Na oportunidade aproveitava para alertar que o ‘exporta’ ainda não foi 229 
feito e precisavam que este ‘exporta’ fosse feito também com a periodicidade para que pudessem acompanhar. Leo Prates, 230 
Secretário de Saúde de Salvador e membro da CIB, complementou que são cento e dezesseis mil doses de Salvador.  231 
Vânia Rebouças relatou que ao baixaram os dados hoje tinham sentido falta por saberem que Salvador faz o registro nominal 232 
e ainda não tinham observado essa migração, esse ‘exporta’ para o Ministério. Comentou que o Ministério recomenda fazer 233 
essa atualização, os municípios que fazem digitação fora do local onde possa registrar online já no sistema, a cada 72 horas 234 
levam essas fichas para fazerem isso no Plano Nacional, a ideia inicial é que fosse em 48 horas, mas, diante de algumas 235 
dificuldades, a tolerância é de 72 horas para levarem essas fichas, por exemplo, as vacinações das aldeias indígenas, dos 236 
roteiros de zona rural ou mesmo em domicílio, que trouxessem essas fichas para puderem fazer esse registro em até 72 horas. 237 
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Relatou que na Bahia, por exemplo, já tem mais de trezentas e oitenta mil doses aplicadas e quando verificavam só tem cento 238 
e oitenta mil no sistema do Ministério. Argumentou que não tinham desenhado um sistema diferente no estado porque, pela 239 
portaria, é preciso alimentar esse sistema oficial que ficou muito instável nos primeiros dias, então muitos municípios tiveram 240 
muita dificuldade de lançar, esse sistema não é 100%, de vez em quando tem instabilidade, mas não justifica o não 241 
aparecimento e essa irregularidade de envio dos dados pela grande maioria dos municípios, já que só tem cento e oitenta mil 242 
doses, nem 40% das doses neste sistema. Ressaltou um banco que estão construindo, fazendo um linkage de dados, 243 
começando a fazer análises a partir desses dados nominais, mas essa análise ainda está muito deficiente, pois a maioria das 244 
doses ainda não está aí representada. Fazia então um apelo para todos os municípios correrem e ponderou que, em relação 245 
ao número de doses, estariam bem mais avançados no escore nacional, seriam o segundo estado com mais doses aplicadas, 246 
porque somente cento e oitenta mil estão lançadas no Sistema Nominal. Esse é o recado para tentar qualificar esse dado, 247 
quando se faz uma busca de dado retroativo, ou mesmo quando se faz uma segunda dose é preciso verificar nesse sistema se 248 
realmente já foi lançada, se está nominalmente registrada, é muito importante.  249 
 250 
 251 
 252 
 253 
 254 
 255 
 256 
 257 
 258 
 259 
  260 
 261 
 262 
 263 
 264 
 265 
 266 
Mostrou no slide que segue a distribuição da Fase I, recapitulando que até o momento a Bahia já recebeu do Ministério e já fez 267 
a liberação de 100% das doses para atender todos os idosos residentes em instituições de longa permanência, todas as 268 
pessoas com deficiência a partir de 18 anos de idade em residências inclusivas, da mesma forma os índios que vivem em 269 
aldeias homologadas e não homologadas, pessoas idosas na faixa etária a partir de 87 anos e o público de trabalhadores de 270 
saúde, 66% das doses já foram liberadas. Este é o cenário atual do que já foi liberado de primeiras e segundas doses, foi 271 
liberado conforme a liberação de cada uma das primeiras remessas. No slide seguinte algumas propostas para distribuição da 272 
próxima remessa e explicou que, quando o Ministério libera uma pauta de distribuição, é sempre baseado no percentual do 273 
grupo prioritário estimado para cada um dos estados, a Bahia tem um pouco de diferença que é importante verificar e resolver 274 
agora, para poderem equacionar já na próxima remessa. Colocou que a proposta é manter a proporção de doses distribuídas 275 
conforme o Ministério da Saúde para o grupo de idosos e trabalhadores de saúde, pois há uma diferença que hoje é a menor 276 
em relação ao trabalhador de saúde. Relatou que foi discutido e utilizado um percentual do trabalhador de saúde que 277 
disponibilizado pelo Ministério da Saúde, tinham antecipado os idosos a partir de 90 anos e, assim, avançado, a Bahia foi um 278 
dos primeiros estados que iniciou a vacinação de idosos a partir de 95 anos e mais, decrescendo para 94 até 90 anos de idade. 279 
Para atingir este público a partir de 90 anos tinham recebido uma remessa de cinquenta e quatro mil doses e esse quantitativo 280 
atenderia trabalhador de saúde e não atenderia ainda os idosos. Em determinado momento foi discutido aqui na CIB e essa 281 
remessa foi liberada totalmente para atender aos idosos a partir de 90 anos, iniciando assim a vacinação deste público na 282 
Bahia. Então a proposta é de na próxima remessa reterem as sessenta e cinco mil doses referentes às segundas doses 283 
liberadas nos dias 30 e 31 de janeiro e a partir daí pudessem equacionar estes dois públicos. O que tem de diferente é que o 284 
Ministério repassou à Bahia 72% para atender ao público de trabalhador de saúde, mas o estado disponibilizou somente 66%, 285 
a diferença de 6%, como tinha dito anteriormente, as duas doses desses 6% foram antecipadas com a vacinação dos idosos a 286 
partir de 95 anos, e decrescendo até 90 anos. Na remessa seguinte, quando o Ministério liberou as doses para atender ao 287 
público a partir de 90 anos, se avançou e já foi liberado doses para idade a partir de 87 anos. Então, ao compararem com o 288 
Ministério, existe uma diferença um pouco menor para trabalhador de saúde, porque só tinham liberado 66%, enquanto o MS 289 
liberou 72%, e para idosos estariam à frente, porque o MS liberou para idosos somente a partir de 90 anos e aqui já estão 290 
liberando doses para atender idosos a partir de 87 anos, com a recomendação de decrescerem a idade. Então a proposta é de 291 
na próxima remessa - que deve ser na próxima semana - equacionarem e manterem as proporções do Ministério para os 292 
grupos prioritários, conforme a proporção de idosos que receberão do Ministério, acreditando que o MS deve liberar 293 
aproximadamente 8% para trabalhadores de saúde, chegando a 80%, por isso a proposta é manter estes 80%, o MS liberará 294 
8%, o estado liberaria então 8% mais 6%, que dá 14% para igualar aos 80%. A proposta é de ter também na pauta da próxima 295 
semana uma previsão de receberem aproximadamente trezentas mil doses e que pudessem então liberar também para os 296 
idosos. Informou que na próxima semana o Ministério liberará para idosos de 85 a 87 anos, mas o estado já liberou de 87 a 89, 297 
então fariam somente a complementação para a idade de 85 a 86 anos e a partir daí seguirem com a pauta exatamente igual à 298 
pauta de distribuição do Ministério da Saúde. Considerava melhor fazerem isso agora, porque se fizessem mais adiante talvez 299 
tivessem mais dificuldade, pois existe uma pressão muito grande das comunidades tradicionais ribeirinhas e quilombolas para 300 
terem acesso às vacinas e estavam enfatizando estarem realmente operando a pauta do Ministério, mas eles estão 301 
questionando essa diferença entre os 72% que o Ministério coloca e os 66% liberados pelo estado  se não teria então condição 302 
de anteciparem um pouco também para eles, já tem alguns processos nesse sentido e talvez fosse melhor adiantarem, porque 303 
essa pauta também foi discutida nacionalmente com secretários de estados e municípios, CONASS e CONASEMS.  304 
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 305 
 306 
 307 
 308 
 309 
 310 
 311 
 312 
 313 
 314 
 315 
 316 
 317 
 318 
Mostrou no próximo slide, com relação às segundas doses que já foram discutidas na CIB, que a recomendação de o vacinado 319 
procurar o mesmo local, o mesmo município onde fez a primeira dose, assim como a orientação às equipes de vacinação em 320 
todos os municípios para que, independentemente do município onde for aplicada a primeira dose, deve ser assegurada a 321 
aplicação da segunda dose. O estado fará o acompanhamento desse percentual das segundas doses aplicadas, realizando os 322 
ajustes necessários, a fim de evitar oportunidades perdidas de vacinação, pois já teve muitos casos e oficialmente só tem três 323 
dias de segundas doses, que começaram ainda nessa semana e já houve muitas ligações de gente que veio da Paraíba, de 324 
Ilhéus, de Vitória da Conquista e vários municípios. Assim, adiante estariam acompanhando esse avanço de cobertura das 325 
segundas doses e, caso houvesse necessidade, poderia ser feito esse ajuste para evitar oportunidade perdida, até porque não 326 
se pode impedir as pessoas de irem e virem. Explicou que o caso da Paraíba tinha sido uma mudança de família para cá, 327 
assim como tem também muitos idosos que nesse mês estão na casa de um filho e no mês seguinte na casa de outro filho, 328 
não se pode impedir, pelo princípio da universalidade do SUS, que alguém deixe de ter acesso à vacina. Então as equipes 329 
precisam estar muito bem orientadas para fazerem e completarem o esquema do vacinado, claro que para não perderem essa 330 
oportunidade de vacinação, mas município e estado podem recomendar para facilitar também as questões operacionais, 331 
porque se a pessoa pode voltar ao mesmo lugar onde fez a primeira dose, deve assim proceder, porque facilitará a logística de 332 
atendimento por aquele município. Sabiam que ocorrerá algumas exceções à regra, na regra terá a procura no mesmo 333 
município, mas precisavam estar preparados e atenderem bem, independentemente dessa ocorrência. Disse que isso precisa 334 
ficar bem amarrado, bem como a comprovação da primeira dose, que é suficiente para garantir a segunda, é claro que às 335 
vezes pode ser do grupo prioritário por idade, mas se for um trabalhador de saúde, ele precisará se identificar para ser 336 
classificado no grupo corretamente, até por conta desse delay de idosos que ainda não estão nominalmente registrados no 337 
Sistema de Informação. Observou ainda que quando se registra o município no SIPNI, independentemente de território, se 338 
consegue visualizar se aquele vacinado tem ou não registro e tem tido algumas ocorrências de um estado às vezes não 339 
conseguir ver o do outro estado e aqui na Bahia é possível que não se consiga visualizar. Não lembrava os municípios que têm 340 
sistema próprio, lhe parecia que, além de Salvador, Barreiras também tem sistema próprio, mas achava que não se consegue 341 
visualizar, já que só faz o ‘exporta’ para o SIPNI e não faz o ‘importa’, então talvez não se consiga visualizar em Salvador os 342 
vacinados no interior da Bahia, porque a sala de vacina só ‘loga’ no Sistema Vida e aí talvez não visualize isso, mas terá 343 
também acesso ao cartão impresso do vacinado. No outro slide mostrou um card publicado pela SESAB, dando um exemplo 344 
com a ordem decrescente de idade, quando avançou a idade de 89 anos, se tiver doses fazerem a idade de 86, se ainda tiver 345 
doses, fazer 85 etc., mas só foram liberadas doses a partir de 87 anos, então essa orientação de ordem decrescente é para ser 346 
mantida, até porque alguns municípios já sinalizaram uma sobra de idosos em relação aos trabalhadores de saúde, porque 347 
muitos trabalhadores de saúde foram demitidos na última gestão e ainda não foram recontratados, ainda não fizeram a 348 
composição do seu quadro, então já avançaram apesar de ter um banco oficial, às vezes pode ter esse delay. Assim, se existe 349 
uma sobra de doses ninguém está impedindo e a orientação é de avançarem, a mesma coisa para o idoso.  350 
 351 
 352 
 353 
 354 
 355 

 356 
 357 
 358 
 359 
   360 
 361 
 362 
 363 
 364 
Mostrou no slide a seguir um resumo do que já foi distribuído de doses, sendo que já foram recebidas do Ministério da Saúde 365 
seiscentas e dezessete mil e oitocentas doses da Coronavac e, dessas, foram liberadas trezentas e trinta e um mil primeiras 366 
doses. Para segundas doses já tinham liberado a primeira remessa, de cento e setenta e uma mil segundas doses, iniciadas no 367 
dia 16 de fevereiro e a proposta é de liberarem sessenta e cinco mil a partir do dia 28 de fevereiro, para os municípios poderem 368 
dar continuidade aos esquemas e é esse quantitativo que precisavam reservar, porque não tem reserva, quando se faz a conta 369 
se observa que foram liberadas mais da metade, não foi feita essa retenção, quando deveria ter sido feita para poderem 370 
avançar. Não impactará nos idosos, o Estado tem reserva para dar continuidade aos esquemas de segundas doses, mas existe 371 
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um pequeno quantitativo que precisavam ajustar e esperavam fazer isso com a próxima remessa, de uma estimativa prevista 372 
de trezentas mil, o dado oficial ainda não foi recebido, mas a imprensa já sinalizou. Então, de trezentas mil precisariam reservar 373 
sessenta e cinco mil para compor a remessa de segundas as doses, a ser feito também na próxima semana, porque os 374 
esquemas de segundas doses já vão começar no dia 28. Assim, uma reserva de sessenta e cinco mil para compor as 375 
segundas doses e, deste quantitativo, teria uma sobra de duzentas e trinta e cinco mil doses, lembrando que, para Coronavac, 376 
deviam reter a metade das doses, então, destas duzentas e trinta e cinco mil, teriam cento e dezessete mil doses como 377 
estimativa a serem liberadas na próxima semana, se a remessa que vier for a que está estimada até agora, e claro que ansiava 378 
também que este número aumentasse realmente, porque assim conseguiriam avançar para os outros grupos prioritários. 379 
 380 
 381 
 382 
 383 
 384 
 385 
  386 
 387 
 388 
 389 
 390 
 391 
 392 
 393 
Em relação à vacina da Fiocruz, informou o recebimento, no dia 24 de fevereiro, de cento e dezenove mil doses, sendo que 394 
não tinham reservado as segundas doses, porque a orientação foi de que o que o estado receberá essa remessa, a 395 
Coordenadora do PMI já se manifestou sobre a previsão de o Ministério receber o quantitativo da Fiocruz já no início de março 396 
e iniciar a liberação para os estados, já que a segunda dose deve ser feita com oitenta e quatro dias de intervalo em relação à 397 
primeira dose. Finalizou a apresentação, agradeceu a parceria e parabenizou todos os municípios, que vêm fazendo uma 398 
excelente campanha no estado, ressaltando que têm avançado muito e reconhecendo o quão grande tem sido o desafio para 399 
os municípios realizarem esta campanha, a dificuldade é ainda maior na ponta. Agradecia também porque mais de 95% dos 400 
municípios têm realizado a atualização no link que faz o acompanhamento online das doses aplicadas, ressaltando ser por 401 
conta dessa alimentação pelos municípios que estão conseguindo realmente fazer essa visualização. Stela Souza agradeceu a 402 
Vânia Rebouças pela apresentação e colocou uma questão do Secretário Leo Prates de uma CIB anterior, sobre a polêmica do 403 
‘fura-fila’ para a segunda dose, tendo havido várias cobranças de municípios quanto a situações que ocorreram, como a de um 404 
vacinador que aplicou a vacina no profissional que não estava na linha de frente e foi até exonerado, e então o profissional 405 
médico diz que precisa tomar a segunda dose da vacina. Está havendo vários confrontos, com a recomendação do Ministério 406 
Público, as dúvidas das pessoas dessa situação, se não vão tomar a segunda dose, tendo já tomado a primeira e o risco de 407 
virem a perder a primeira dose, questionamentos como esses têm chegado e têm sido orientandos de falarem com a 408 
Superintendente Rivia Barros para ela tentar ajudar. Assim, deixava essa questão para Vânia Rebouças e Rívia Barros bem 409 
como todos os membros da CIB, pois é preciso definir do que vai depender para eles avaliarem. Rivia Barros, 410 
Superintendente da SUVISA e membro da CIB, cumprimentou a todos, colocou que pensa um pouco como a Stela Souza, e 411 
que tem os fura-filas verdadeiros, os fura-filas entre aspas e estes têm que responder à justiça, cabendo aos órgãos de controle 412 
chamá-los e darem a punição adequada, só não achava correto perderem a dose, o momento e a oportunidade de vacinar, é 413 
um ser humano, se tomar a segunda dose vai fazer parte do grupo do grupo que vai imunizar e também ajudar coletivamente a 414 
todos. Neste caso relatado por Stela Souza, ainda no início da vacinação, a pessoa colocou realmente o nome de dois médicos 415 
na lista que era apenas para quem trabalhasse com COVID, hoje os dois médicos já estão na linha de prioridade, mas não 416 
deixariam de aplicar a segunda dose nestes profissionais porque senão teriam que aplicar a primeira dose outra vez daqui a 417 
alguns meses ou um ano e mais outra vez a segunda dose. Então em sua opinião tem que aplicar e ele se justificar com os 418 
órgãos de controle, pois para a saúde e para o SUS o que vale é não perder doses de vacina que hoje são tão difíceis e não se 419 
pode jogar fora, se deixar de aplicar a segunda dose ele não ficará imunizado e se perde a oportunidade de imunizar mais uma 420 
pessoa, mas não era ela que definiria. Informou ainda que o PNI tem recomendado fazerem mesmo a segunda dose nesses 421 
casos. Stela Souza questionou onde isso está escrito e Rivia Barros respondeu que a Coordenadora do PNI Nacional colocou 422 
no grupo das coordenações estaduais e sugeria a Vânia Rebouças fizer uma nota e mandar oficialmente. Cristiano Sóster, 423 
Diretor da DAE e membro da CIB, lembrou que tem coisas que precisam ser diferenciadas e uma delas é o direito universal à 424 
saúde, e a justiça atuará sobre peculato, não sendo nós que julgaríamos, mas a justiça, a nós cabia garantir o direito das 425 
pessoas, se o momento foi equivocado a pessoa vai responder por isso, mas tem essa premissa, que é pétrea no sistema de 426 
saúde. Então não podiam ocupar o espaço da justiça, assim como a justiça não pode ocupar o espaço da saúde, toda a vez 427 
que a justiça tentou ocupar espaço da saúde deu problema, como a questão de direcionamento de leitos de UTI, por isso a 428 
judicialização está aí de forma indevida, então é cada um com sua atribuição, lembrando que a vacina tem que ser universal e 429 
tinham que lutar por isso, e é justamente pelo governo federal não entender que essa vacina é universal e por não ter sido 430 
planejado desde o ano passado, quando já estavam nessa situação, ou seja, estão colocando os profissionais contra eles 431 
mesmos e isso não cabia. Stela Souza concordou com Cristiano Sóster, disse que Rivia Barros já sabe também o seu 432 
posicionamento, mas ponderou que o direito não está sendo universal nem para prioridade, sequer a primeira fase foi atendida 433 
ainda e não se sabia quando terminariam. Citou como exemplo os profissionais, o gestor, não tem uma pessoa mais envolvida 434 
na linha de frente do que o secretário de saúde, que vai em todos os espaços e mesmo assim não chegou ainda sua vez de ser 435 
vacinado, o trabalhador de saúde foi contemplado na CIB e o gestor também é trabalhador da Saúde. Enfim, já aconteceu, o 436 
profissional já tomou a segunda dose, já tem o inquérito, processo, mas chegando a hora de tomar, vai tomar a segunda dose, 437 
só que para isso precisavam aprovar na CIB ou que a DIVEP emitisse uma nota técnica orientando, porque está todo mundo 438 
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inseguro em aplicar a segunda dose, quem vai aplicar fica com receio de ser penalizado. Rivia Barros lembrou que em alguns 439 
estados como no Amazonas, onde teve casos diferentes, gritantes, o Ministério Público Estadual proibiu fazer a segunda dose, 440 
mas na Bahia parece que não tem nenhuma orientação jurídica, nem do Mistério Público, de não se aplicar a segunda dose no 441 
‘fura-fila’. Alcina Romero relatou ter estado com o Procurador Rogério, do Ministério Público da Bahia, em uma reunião 442 
semanal sobre assuntos COVID com o MPE e foi uma das solicitações deles na pauta na semana passada, e em uma reunião 443 
ampliada ocorrida na SESAB com o Ministério Público foi questionado se a CIB já teria alguma aprovação sobre a questão dos 444 
fura-filas, ao que ela respondeu que que não, até tinha buscado as atas das últimas reuniões e encontrando apenas uma 445 
referência a isso na ata da última reunião ordinária, mas que também não se avançou. Rivia Barros perguntou se podiam 446 
aprovar hoje e sair uma resolução que é melhor do que uma nota técnica da DIVEP, pois a Resolução CIB, como o próprio 447 
Ministério diz, é uma pactuação. Stela Souza apresentou como encaminhamento aprovarem uma resolução autorizando o 448 
município a aplicar a segunda dose, ponderando se deveriam ou não usar o termo ‘fura-fila’, poderiam se referir a quem tomou 449 
a vacina fora do seu período de prioridade e que já está na fase da prioridade, alguma coisa assim. Questionou aos membros 450 
se poderia encaminhar para aprovação ou se tinha alguém contra e responder no Ministério Público, nos órgãos de controle 451 
federal e estadual, lembrando que a pessoa continuaria com o inquérito. Então que fosse publicada uma resolução bem 452 
técnica, orientando sobre isso. Ivonildo Dourado disse não ter conhecimento, do quantitativo já identificado de pessoas que 453 
tomaram a primeira dose sem estarem no momento de serem vacinadas, e considerava importante saber o quantitativo. 454 
Observou que foram citados dois exemplos de profissionais de saúde que também não é 100% da realidade e achou correta a 455 
fala de Cristiano Sóster, analisando, no âmbito do Sistema Único de Saúde, o direito à saúde, da universalidade do sistema, o 456 
direito do cidadão de se utilizar da vacina, mas, por conta de critérios pela falta de vacina, não podendo universalizar isso em 457 
um país que teve de estabelecer prioridades, essas prioridades foram cumpridas na sua maioria. Colocou seu temor com 458 
relação a uma resolução, de estarem isentando quem furou a fila, conforme a fala de Cristiano Sóster, de ser responsabilizado 459 
no âmbito da justiça, caso aprovassem uma resolução legalizando esta situação. Assim, sugeria buscar outro instrumento que 460 
permitisse a quem utilizou a primeira dose poder utilizar a segunda, sem a necessidade de uma resolução, até pautado neste 461 
documento em que o PNI orienta que quem tomou a primeira deve tomar segunda por vários motivos, desde a escassez de 462 
doses, para a pessoa não perder a dose para cumprir o sistema vacinal, mas, em sua opinião, resolução é uma coisa para 463 
devesse ser discutida talvez não agora, mas outro instrumento para balizar e orientar os municípios a promoverem a vacina em 464 
todos que fizeram a primeira dose, independentemente de fazerem jus ou não ao público-alvo da resolução. Essa é uma 465 
discussão que deviam ter, justamente para que lá na frente essas pessoas que furaram a fila não fossem punidas socialmente, 466 
mas no âmbito da justiça, como Cristiano Sóster colocou. Rivia Barros falou para Ivonildo Dourado que uma coisa é dizer para 467 
complementar o esquema da segunda dose em todos que tomaram a primeira, a resolução garantiria isso, o que não seria dito 468 
é que a pessoa que fura a fila está isenta de qualquer obrigatoriedade de responder à justiça, que não cometeu nenhum ato 469 
ilegal, a resolução estabelecerá a garantia para quem tomou a primeira dose de tomar a segunda e, pelo que vinham 470 
acompanhando de perto, junto com a própria mídia, foram raríssimos casos na Bahia, não é nada gritante que leve essa 471 
resolução a incentivar outras pessoas a furarem a fila, porque tem que constar na resolução que deve ser garantida a segunda 472 
dose para as pessoas que tomaram a primeira dose fora do grupo de prioridade, porém não a isenta de responder aos órgãos 473 
de controle pelo seu ato. Stela Souza colocou à aprovação, mas Ivonildo Dourado relatou ainda que um secretário questionou, 474 
e valia a reflexão, de, caso publicassem a resolução, se não poderia abrir brecha para outros ‘fura-filas’, mesmo que 475 
assumissem responder na justiça. Diante dessas colocações, considerava complicado e, em sua opinião, não tinha 476 
embasamento suficiente para definir, alertando que se não houver um instrumento legal o vacinador pode se recusar a dar a 477 
vacina, inclusive ela se recusaria, porque responderia junto, então teria que ter uma garantia de que poderia aplicar essa 478 
segunda dose, não só quem está recebendo como quem está aplicando. Vânia Rebouças comentou que vinha observando no 479 
grupo de coordenadores estaduais que alguns estados já avançaram mais na vacinação de idosos e outros estão mais 480 
conservadores, não avançaram tanto, alguns estados informando que já estão recebendo idosos, não sendo o caso da Bahia, 481 
porque a essa altura a Bahia também não começou a vacinar os maiores de 90 anos que foram vacinados em outros estados 482 
com a idade inferior e já completando o segundo esquema agora. Então precisavam garantir a conclusão do esquema em 483 
tempo oportuno para que pudessem, enquanto serviço de saúde, começarem certo sempre, a orientação é ter uma triagem 484 
rigorosa para os grupos prioritários e, uma vez iniciado o esquema, garantirem as segundas doses. Cristiano Sóster 485 
esclareceu, quanto à questão de o trabalhador se recusar a aplicar a segunda dose em quem furou a fila, que uma resolução 486 
vai respaldar o seu ato, porque a diferença é quando, por exemplo, o trabalhador é conivente na primeira dose, aí ele responde 487 
conjuntamente. Ivonildo Dourado ponderou que a fala de Rivia Barros lhe havia contemplado ao colocar que a resolução 488 
deixará claro que o fato de tomar a segunda dose não impede a pessoa de responder judicialmente por um eventual erro, lá na 489 
frente outro profissional ou outro cidadão, responder judicialmente e assumir por isso para tomar a dose, são consequências 490 
que infelizmente sabiam que vai acontecer, até por conta da diversidade do quantitativo de municípios. Lembrou que no 491 
primeiro momento teve linhas de prioridade com profissionais de saúde, idosos, quilombolas, ribeirinhos e índios mas teve 492 
prefeitos que tomaram a dose dizendo ser para estimular a população a se vacinar, então é uma diferença muito grande entre 493 
um médico fazer o uso da vacina, mesmo não estando enquadrado para aquele momento, e um prefeito e muitas vezes seus 494 
familiares se vacinarem, dizendo que é para servir de exemplo e estimular o povo a tomar vacina, porque existe um movimento 495 
negacionista no país que coloca a vacina em dúvida, eles se aproveitaram desses argumentos para fazerem uso da vacina e 496 
dizerem que estão estimulando o povo. Argumentou que são casos distintos de pessoas que furaram a fila e achava correto o 497 
que Rívia Barros e Cristiano Sóster colocaram, pois são poucas vacinas e não podiam se dar ao luxo de perderem algumas 498 
doses, então fazerem a segunda dose, completarem o esquema vacinal, mas deixando bem claro que uma coisa é vacinar pelo 499 
que determina o sistema de saúde, outra coisa são os órgãos de controle, em que a pessoa vai responder porque você furou 500 
uma fila e aí não podiam se sobrepor a uma iniciativa do Ministério Público e da própria Justiça, mas de qualquer forma estão 501 
analisando no âmbito do SUS e essas questões legais e judiciais já fogem à nossa responsabilidade, sendo assim, achava que 502 
poderiam fazer a resolução, desde que a mesma não legitimasse essa questão do ‘fura-fila’. Rivia Barros ressaltou que é 503 
interessante, no momento em que o município identificar o ‘fura-fila’, remeter isso ao Ministério Público para tomar as medidas 504 
cabíveis, então não é por ter furado a fila que deixará de dar a segunda dose ou não, teriam que decidir conjuntamente, mas 505 
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tinham que informar. Stela Souza ponderou que há dois pontos importantes para colocar na resolução, lembrando que não 506 
estavam falando em primeira dose e sim em quem já tomou a segunda dose e deixando bem claro que o cidadão continuará 507 
respondendo às demandas judiciais que incorrerão nesse ato, é preciso de alguma forma colocar isso no texto, a outra coisa, 508 
caso acontecesse o ‘fura-fila’, o município, uma vez tendo identificado o mesmo, já passasse para o Ministério Público, para  509 
não ser responsabilizado. Em seguida perguntou se dessa forma contemplava a todos. 510 
 511 
 512 
 513 
 514 
 515 
 516 
 517 
 518 
 519 
 520 
 521 
 522 
 523 
 524 
Ivonildo Dourado afirmou que sim, mas só por uma questão de redação, deixassem claro que o fato de o ‘fura-fila’ estar 525 
usando a segunda dose não o isenta de penalidades futuras e, se acontecessem casos, que o próprio município denunciasse 526 
ao Ministério Público. Stela Souza relatou o que alguém colocou, de que muitas vezes é melhor responder na justiça do que 527 
deixar de ser imunizado, reiterando que é um  direito universal. Como não houve mais nenhuma manifestação, foi considerado 528 
aprovado, com o texto da resolução contemplando estas ressalvas, porque senão se tornaria um vício e poderiam ter mais 529 
problemas, então apenas garantiriam aos vacinadores e aos municípios poderem aplicar a segunda dose no profissional que 530 
tiver tomado a primeira dose. Ivonildo Dourado manifestou uma dúvida com relação à universalidade, com o exemplo trazido 531 
da Paraíba sobre a segunda dose ser em um local distinto do local em que foi tomada a primeira dose. Colocou que sua dúvida 532 
é no sentido de que as vacinas são poucas e contabilizadas, muitas vezes em determinado município a pessoa vacinar duas 533 
mil pessoas, mas acontecer de dar a segunda dose em vinte pessoas que não se vacinaram lá, então podia ser que faltassem 534 
estas vinte doses. Assim, questionava se existe algum planejamento para repor a vacina de onde foi feita a segunda dose para 535 
o pessoal que não foi vacinado naquele local, justamente para não desfalcarem o município com relação ao quantitativo, 536 
porque podem vacinar dez, vinte, trinta pessoas que não tomaram a primeira dose no seu município e deixarem dez, vinte ou 537 
trinta munícipes sem a vacina por ter sido usada para outros. Rivia Barros respondeu a Ivonildo Dourado que isso já é um 538 
costume com todas as vacinas, quando existe algum evento que o município precisa de outras vacinas, fazem ajustes para o 539 
município vacinar. Se tiver vacinado muita gente de fora e não conseguir cobrir, deve com a fazer a justificativa com a 540 
Coordenação Estadual, e o ajuste e a complementação necessários são feitos. Enfatizou que sempre recomendam aos 541 
municípios que informem à pessoa que vacinou que é interessante que ela fazer a segunda dose no mesmo local, por uma 542 
questão de organização do sistema, mas não podiam rejeitar ou dizer que não vacinariam, como já aconteceu em outros 543 
estados. Citou como exemplo uma pessoa de São Paulo que veio morar aqui, mas tinha tomado a primeira dose da vacina lá e 544 
não pôde tomar a segunda dose aqui, então tem como verificar isso e entrar em contato, para que pudessem fazer o aporte 545 
necessário, até porque sempre tem alguma sobra da primeira e segunda dose e vai sendo resolvido. Vânia Rebouças 546 
ressaltou que esse fluxo é muito dinâmico, não tem como controlar esse movimento nos quatrocentos e dezessete municípios 547 
da Bahia, no Brasil são mais de cinco mil municípios, não tem como fazer esse controle, o que se faz é um acompanhamento 548 
dessa cobertura em relação às doses aplicadas, tem que ter muita calma, é preciso acompanhar a evolução, porque se para 549 
cada pessoa fosse gerado um relatório e uma solicitação nova, não tinham como dar conta, então acompanhariam e, claro, se 550 
o município demonstrasse que aplicou 100% das suas segundas doses e precisando avançar para aplicar, e aplica 105%, 551 
então eles fazem esse reajuste. Colocou que esse reajuste vem sendo sempre observado e por conta disso está sendo 552 
cobrado o registro nominal desses dados, que é muito mais qualitativo, mas avaliaria isso já que o quantitativo não é assim tão 553 
coeso. E falou que tem também o número de óbitos que acontecem entre uma dose e outra, não porque a vacina tivesse 554 
provocado o óbito, mas sabiam de casos de idosos que morreriam mesmo e já está sendo investigado, inclusive já tem uma 555 
taxa de mortalidade esperada, principalmente nas instituições de longa permanência de idosos e teve registro de alguns que 556 
ocorreram e estão questionando sobre a sobra das doses, se pode fazer em outra pessoa. Voltou a pedir muita calma, disse 557 
que isso é muito dinâmico, estariam acompanhando e, havendo essa cobertura de 100%, tem que ser sinalizado, o estado 558 
acompanharia para fazer os remanejamentos necessários em tempo hábil a fim de evitar oportunidades perdidas de vacinação. 559 
Ivonildo Dourado esclareceu que seu questionamento tinha sido também como membro das CIR de Cruz das Almas e Feira 560 
de Santana, isso é pergunta muito corriqueira das gestões municipais, tinha aproveitado a oportunidade em que vários 561 
municípios estão acompanhando a reunião para esclarecer e dirimir essas dúvidas para os secretários terem conhecimento de 562 
como proceder. Rivia Barros reiterou a importância de não perderem a oportunidade de fazer a segunda dose em qualquer 563 
pessoa que já tiver tomado a primeira, principalmente pela falta de vacina. Leo Prates avisou que teria que sair da reunião por 564 
volta das 16 horas. Stela Souza lembrou que tinham programado encerrar a reunião às 16 horas e, já sendo 15:33h, nem 565 
tinham chegado ainda ao ponto de pauta de pactuação, então era preciso agilizar. Reiterou que foi aprovado, o texto seria 566 
colocado no grupo para qualquer correção, caso necessário. Nanci Salles colocou que há algumas questões e perguntou se 567 
fariam o mesmo mecanismo da outra reunião, de primeiramente a Vigilância responder e depois as respostas seriam 568 
encaminhadas por e-mail e Stela Souza confirmou. Dando seguimento, passou para o próximo ponto de Apresentação: 2. 569 
ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DA SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA – APG: 2.1 570 
Relação dos indicadores para Pactuação interfederativa série 2017-2021. Joana Molesini, Coordenadora da COPRI, 571 
cumprimentou a todos e mostrou no primeiro slide que a pactuação interfederativa está na Resolução Tripartite nº 8/2016 e se 572 
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refere a uma série de indicadores de 2017 a 2021, logo, este é o último ano da série. E mostrou as diretrizes: No segundo slide 573 
mostrou o fluxo da pactuação de indicadores, informando que o município deve inserir inicialmente no DIGISUS, apresentar ao 574 
Conselho Municipal de Saúde e se o CMS fizer alguma alteração o dado deve ser refeito e depois a Secretaria de Saúde 575 
homologa. Falou que os slides seguintes mostram uma série de indicadores que em 2017 iniciaram com vinte e três, a 576 
Tripartite veio diminuindo este número e para o ano de 2021 serão dezoito indicadores, pois foram excluídos cinco.  577 
 578 
  579 
 580 
 581 
 582 
 583 
 584 
 585 
 586 
 587 
 588 
 589 
 590 
 591 
 592 
 593 
 594 
 595 
 596 
 597 
 598 
 599 
 600 
 601 
 602 
 603 
 604 
Os slides a seguir mostram os cincos indicadores que foram excluídos pela Tripartite e o prazo que os municípios têm para 605 
alimentarem no DIGISIS os indicadores já aprovados pelo Conselho, até 31 de março de 2021. Informou que a partir de 606 
segunda-feira sairá a publicação da série histórica de 2010 a 2019 no Observatório Baiano de Regionalização, bem como o 607 
manual com as recomendações sobre as metas que os municípios deverão colocar, lembrando que esse manual é uma 608 
recomendação, mas é autonomia do município assumir ou não a meta recomendada.  609 
  610 
 611 
 612 
 613 
 614 
 615 
 616 
 617 
 618 
 619 
 620 
 621 
 622 
 623 
 624 
Finalizou a apresentação informando que a série histórica, as metas e o manual com as recomendações das metas para o ano 625 
2021 estarão disponíveis, no máximo, até segunda-feira, pois estão finalizando e os municípios devem ter visto que o layout e a 626 
funcionalidade do Observatório mudaram bastante. Stela Souza perguntou, quanto aos indicadores de pactuação, se o alcance 627 
de 2020 já seria disponibilizado, pois precisavam para preencherem o SARGSUS e fazerem a avaliação do ano 2020. Joana 628 
Molesini esclareceu que já estão fechados e a demora é exatamente porque alguns sistemas fecham no dia 28 de fevereiro, 629 
então estavam fazendo um esforço enorme para 2020 já estar ok, mas se não estivesse na segunda-feira, seria o mais rápido 630 
possível, assim que tivessem seria disponibilizado no sistema. Stela Souza lembrou que isso é feito todo ano, razão por que foi 631 
uma apresentação resumida. Dando continuidade, Nanci Salles passou para o próximo ponto de Apresentação, relatando que 632 
o Superintendente da Assistência Farmacêutica pediu para fazer uns ajustes porque as duas últimas apresentações são dele e 633 
assim como os dois pontos seguintes da pactuação, então gostaria de iniciar com a apresentação da prestação de contas da 634 
execução, seguido da pactuação do pagamento de saldo residual e, na sequência, a segunda apresentação do projeto do 635 
modelo de compra de medicamentos e finalizar com a pactuação da definição da relação de medicamentos. Stela Souza 636 
colocou que o problema vir a confundir um pouco, recapitulando como funciona o processo, na apresentação é só apresentar, 637 
às vezes até se discute, já a pactuação seria aprovada ou não, e o importante era não confundir, então ele teria quinze minutos 638 
para os pontos da Assistência Farmacêutica. Nanci Salles lembrou que são quinze minutos para apresentação e quinze 639 
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minutos para pactuação e informou a ordem exata que ele seguiria: 3. SUPERINTENDÊNCIA DE ASSISTÊNCIA 640 
FARMACÊUTICA CIÊNCIA E TECNOLOGIAS EM SAÚDE – SAFTEC: a) Apresentação: 3.2 Prestação de Contas da 641 
Execução do Componente Básico da Assistência Farmacêutica Municipal e Estadual – Exercício 2020 – Débitos de 642 
exercícios anteriores Estadual e Municipal (2015-2020); b) Pactuação: 1.2 Pagamento de saldo residual de anos 643 
anteriores - 2015-2020 – Débito Estadual; c) Apresentação: 3.1 2ª Etapa do Projeto Modelo de Compras de 644 
Medicamentos na Atenção Básica – Adesão de novos municípios; d) Pactuação: 1.1 Definição da relação dos 645 
medicamentos da 2ª Etapa do Projeto Modelo de Compras de Medicamentos da Atenção Básica. Luiz Henrique D’Utra, 646 
Superintendente da Assistência Farmacêutica, cumprimentou a todos, iniciou a apresentação 3.2 Prestação de Contas da 647 
Execução do Componente Básico da Assistência Farmacêutica Municipal e Estadual – Exercício 2020 – Débitos de 648 
exercícios anteriores Estadual e Municipal (2015-2020):   649 
 650 
 651 

 652 
 653 
 654 
 655 
 656 
 657 
 658 
 659 
 660 
 661 
Mostrou nos slides a seguir que os blocos de custeio do item Financiamento da Assistência Farmacêutica é separado da 662 
seguinte forma: Atenção Básica, Média e Alta Complexidade, Vigilância em Saúde e Gestão do SUS. Para deixar claro para os 663 
novos gestores o recurso da Assistência Farmacêutica tem que ter prestação de conta de forma separada, são recursos que 664 
não podem se misturar com os outros itens de financiamento e mostrou a forma como se dá no outro slide. A Assistência 665 
Farmacêutica acontece no SUS nos componentes básico, especializado e estratégico, sendo que o componente estratégico 666 
são medicamentos para Malária, Chagas, Leishmaniose, Tuberculose, Hanseníase, HIV, cuja aquisição se dá de forma 667 
centralizada pelo Ministério da Saúde e são enviados para os estados, que encaminham aos municípios, então é todo 668 
adquirido pela União. O componente especializado é todo dispensado pelo estado e se dá de forma bipartite - estado e união - 669 
e o financiamento do componente básico é tripartite, são medicamentos constantes da RENAME, insumos para diabetes e para 670 
estruturação de serviços. Está também no componente básico, mas são adquiridos de forma centralizada pelo Ministério da 671 
Saúde, Insulinas, Saúde da Mulher e Vitamina A, apenas esses três itens são adquiridos de forma centralizada pelo Ministério 672 
da Saúde. Observou que não falaria nos detalhes, mas a apresentação e as portarias que tratam sobre esse financiamento 673 
ficariam para consulta aos dispositivos legais. O financiamento do componente básico, que se dá de forma tripartite, mais ou 674 
menos 50% da União, 25% do estado e 25% do município, é o valor per capita/ano de cada um dos entes. Então, em função 675 
do índice de desenvolvimento humano, há uma variação para os municípios do valor que é repassado pela União, o que dá 676 
aproximadamente entre R$ 10,57 e R$ 10,77 o valor total de cada município, por habitante, no ano.  677 
   678 
  679 
 680 
 681 
 682 
  683 
 684 
 685 
 686 
 687 
 688 
 689 

 690 
 691 
 692 
 693 
 694 
 695 
 696 

 697 
 698 
 699 
 700 
 701 
 702 
 703 

 704 
Mostrou nos slides seguintes as duas formas do gerenciamento, a fundo a fundo, em que o Fundo Nacional de Saúde repassa 705 
o recurso federal para o Fundo Municipal e a que o estado adquire em forma de medicamento e repassa para o Fundo 706 
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Municipal. Informou que hoje tem duzentos e cinquenta e sete municípios da Bahia nesse modelo, cujo recurso federal vai para 707 
o Fundo Municipal de Saúde, os demais cento e sessenta municípios optaram pelo recurso federal vir para o estado, o estado 708 
adquirir medicamentos e encaminhar para o município o recurso em medicamentos.  709 
 710 
   711 
  712 
 713 
 714 
 715 
 716 
 717 
 718 
 719 
Em seguida mostrou como se deu a execução ao longo desse ano, relatando que, deste dinheiro, R$ 111,7 milhões estão com 720 
os municípios para ser executado e R$ 52,6 milhões estão com o estado para ser usado na compra de medicamentos. Tem 721 
então para ser gasto no ano com a atenção básica na Bahia, R$ 164,3 milhões, e os estados adquirem qualquer um dos 722 
trezentos e cinquenta itens da RENAME. De acordo com a pactuação feita tempos atrás, o estado adquire cinquenta e oito 723 
itens e fornece aos municípios em medicamento.  724 
 725 
 726 
 727 
 728 
 729 
 730 
 731 
 732 
 733 
O slide que segue mostra uma série histórica do percentual de execução da contrapartida estadual e municipal, e em 2020 o 734 
estado executou 109%, os municípios executaram 90%, conseguindo já uma evolução, porque tinham uma média na execução 735 
por parte dos municípios na faixa dos 70%, o ano passado foi 81% e 90% este ano. Observou que o estado está acima de 736 
100% porque, junto com este percentual está também o pagamento da dívida, lembrando aos novos gestores que em 2018 o 737 
estado pactuou pagar a dívida que tinha a partir de 2015. Então se excluíssem a dívida desses anos, o estado executou, do 738 
total, 97.8% em 2018, 99.1% em 2019, 98.6% em 2020. Não executou 100% porque muitas vezes depende da disponibilidade 739 
do medicamento, principalmente esse ano em que tiveram muitos problemas por conta da pandemia, com itens que saíram de 740 
produção ou porque, às vezes, tem município que não faz o pedido e acabam sem conseguirem executar. No outro slide 741 
mostrou a execução das contrapartidas estadual e municipal, por faixa de percentual, em que trezentos e trinta e cinco 742 
municípios tiveram 100% ou mais da sua execução estadual e cento e oitenta e seis municípios conseguiram executar 100% 743 
ou mais da execução municipal, ou seja, do recurso que o município dispunha. 744 
 745 
 746 
  747 
 748 
 749 
 750 
 751 
 752 
 753 
 754 
 755 
 756 
 757 
No próximo slide mostrou um recorte com o número de municípios em que o estado executou 100%, assim, tiveram em 2018 758 
trezentos e vinte municípios, atingiram mais de 100% da execução, em 2019 trezentos e oitenta e dois e em 2020 o estado 759 
executou 100% da Assistência Farmacêutica em trezentos e trinta e cinco municípios. No slide seguinte mostrou a execução 760 
municipal, foram cento e oitenta e seis municípios em 2020, em 2015 foram cento e sete, mas a curva vem crescendo, ou seja, 761 
vinham conseguindo aumentar o número de municípios que conseguem atingir 100% da execução dos seus recursos.  762 
 763 
 764 
 765 
 766 
 767 
 768 
 769 
 770 
 771 

 772 
 773 
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No slide adiante mostrou uma série histórica dos municípios que retiraram no estado nos quatro trimestres do ano 2020 foram 774 
trezentos e oitenta e sete municípios que retiraram medicamentos em todos os trimestres, em 2019 foram trezentos e setenta e 775 
sete, então estão evoluindo nessa realização, a meta é conseguir os quatrocentos e dezessete municípios retirando 776 
medicamento em todos os quatro trimestres.  777 
 778 
 779 
 780 
 781 
 782 
 783 
 784 
 785 
 786 
Em seguida passou para a Pactuação: 1.2 Pagamento de saldo residual de anos anteriores 2015-2020 – Débito Estadual. 787 
Lembrou que em 2018 tinham identificado a dívida da gestão Rui Costa, de 2015 até 2018, e essa execução foi pactuada, e 788 
mostrou no próximo slide que se conseguiu executar até 60% do que havia sido pactuado em 2019, esperavam ter executado 789 
R$ 7,76 milhões da dívida e foram executados apenas R$ 4,79 milhões (62%) por conta dos motivos já citados, sobretudo por 790 
falta de alguns itens, ou porque alguns municípios não fizeram pedidos que dessem para fazer esse pagamento, que se dá em 791 
forma de medicamento.  792 
  793 
 794 
 795 
 796 
 797 
 798 
  799 
 800 
 801 
No slide que segue apresentou um gráfico com o número de municípios para os quais já tinham conseguido executar toda 802 
dívida, então hoje são trezentos e trinta e dois municípios sem dívida, trinta e quatro municípios com zero, nove municípios de 803 
1 a 25%, doze municípios de 26 a 50%, dezenove municípios de 51 a 75% e onze municípios de 76 a 99%. Já foram pagos 804 
então vinte e quatro milhões de reais da dívida nesse período e hoje tinham apenas R$ 5,07 milhões, e a proposta é pagar 805 
esse saldo todo agora em 2021.  806 
 807 
 808 
 809 
 810 
 811 
 812 
 813 
 814 
  815 

 816 
 817 
  818 
No slide seguinte mostrou a repactuação da dívida 2015-2020, reiterando que a proposta de execução do saldo é o valor global 819 
a ser executado em 2021 e nos anos subsequentes, caso não conseguissem executar totalmente em 2021, até sua quitação, 820 
sendo composto pelo valor da contrapartida anual, acrescido de até 60% da contrapartida de 2019, porque é calculado com 821 
base no valor da contrapartida do ano anterior. Lembrou que é exatamente a mesma proposta que foi feita de 2019 para 2020, 822 
apenas esperavam executar nesse ano o total dos cinco milhões de reais de saldo ainda, de forma a findar esse ano com zero 823 
de dívida de anos anteriores, sempre fica um saldo pequeno de um ano para o outro, mas a proposta é que vá zerando isso 824 
daqui para frente. As solicitações devem sempre considerar a demanda média, podendo ser suplementada em até 50%, que é 825 
20% mais 30% do quantitativo de cada item, porque se deixassem livre poderia comprometer a demanda de outros municípios 826 
que precisam também sacar daquele item, então, que o município fizesse forma equilibrada.  827 
  828 
  829 
 830 
 831 
 832 
 833 
 834 
 835 
 836 
 837 
Mostrou no slide que segue o saldo residual municipal 2015-2020, considerando importante também destacar, já que estavam 838 
falando da prestação de contas do estado e dos municípios, como está a dívida dos municípios. Em 2015 eram trinta e dois 839 
milhões de reais e isso foi se acumulando, mais ou menos trinta a trinta e cinco milhões de reais por ano que se tem deixado 840 
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de executar na Assistência Farmacêutica por parte dos municípios na atenção básica, hoje há uma dívida acumulada desses 841 
anos no valor de cento e oitenta milhões de reais e, continuando assim, a projeção é chegar a sete milhões de reais em 2022, 842 
com um acumulado de não execução por parte dos municípios de 2015 a 2022 de duzentos e trinta e nove milhões de reais, ou 843 
seja, considerando que isso dá cerca de trinta a trinta e cinco milhões de reais por ano, é quase o valor total que o estado 844 
executa hoje da sua contrapartida para todos os municípios, é muito dinheiro. Então destacava isso lembrando da importância 845 
da execução da assistência farmacêutica na sua integralidade aos novos gestores, por conta da importância que tem os 846 
medicamentos para os pacientes. Concluiu enfatizando que a proposta é pactuar o pagamento desta dívida da forma 847 
apresentada, 5,7 milhões de reais restantes da dívida de 2015 a 2020. 848 
 849 
 850 
 851 
 852 
 853 
 854 
 855 
 856 
 857 
 858 
 859 
Stela Souza lembrou que este é um ponto de pactuação e perguntou se com esse projeto o estado terá medicamento para 860 
cumprir a execução dessa dívida. Luiz Henrique D’Utra respondeu que ainda fornecerão medicamentos até setembro/outubro, 861 
a expectativa é zerar isso até lá, ‘girar a chave’ agora do recurso federal, que passará para todos os municípios a partir de 862 
março/abril, mas o recurso estadual só passa para os municípios a partir de outubro. Então se não houve a possibilidade de 863 
fazerem esse repasse em dinheiro, findarão com o fornecimento de medicamento até zerar. Stela Souza fez o 864 
encaminhamento para a aprovação, ressaltando que será até setembro, mas caso não conseguissem cumprir, que constasse 865 
na resolução que pode ser estendido até dezembro. Houve consenso. Dando seguimento, Luiz Henrique D’Utra passou para 866 
o próximo ponto Apresentação: 3.1 2ª Etapa do Projeto Modelo de Compras de Medicamentos na Atenção Básica – 867 
Adesão de novos municípios. Lembrou que ele tinha feito uma apresentação rápida na última CIB, para mostrar como estava 868 
e a partir de amanhã começaria a adesão dos municípios que ainda não aderiram ao modelo, e a proposta agora é fazer essa 869 
sensibilização. Enfatizou que estava repassando isso para os novos gestores por conta das normativas e mostrou no slide 870 
seguinte que em 2020 já houve a alteração deste modelo de financiamento, através das Resoluções CIB 152 e 153, de forma 871 
que, a partir de março/abril, 100% do recurso federal estará com os municípios e a partir de setembro/outubro 100% do recurso 872 
estadual estará com os municípios, porque agora o estado está construindo atas de registro de preço, para os municípios 873 
poderem fazer saques das atas que o estado licitar, de forma que os municípios não precisem mais fazer licitações, isso foi dito 874 
na última CIB, estava relembrando como está com relação a isso.  875 
 876 
 877 
 878 
 879 
 880 
 881 
 882 
 883 
 884 
 885 
A seguir mostrou no slide o gerenciamento fundo a fundo, informando que a partir de setembro/outubro 100% do recurso do 886 
Fundo Nacional e do recurso estadual estarão com os municípios, sendo que a partir de agora 100% do recurso do Fundo 887 
Nacional estará com os municípios, ou seja, a partir de abril, do total de recursos da Assistência Farmacêutica, 75% deste valor 888 
já estará com todos os municípios para que continuem fazendo as aquisições e, a partir de setembro/outubro, o recurso 889 
estadual também estará com os municípios. Assim, todo o recurso da Assistência Farmacêutica na Atenção Básica estará nos 890 
quatrocentos e dezessete municípios para que, sendo opção deles, possam sacar dos Registros de Preços compartilhados que 891 
o estado está executando - março/abril do Fundo Nacional e setembro/outubro do Fundo Estadual. Nos slides seguintes 892 
mostrou como este modelo funciona: a SESAB realiza licitações de Registros de Preços dos medicamentos do Componente 893 
Básico constante na RENAME, só são ofertados com recursos da Assistência Farmacêutica aqueles medicamentos constantes 894 
na RENAME, se o município quiser comprar medicamento fora da RENAME não pode ser com recurso da contrapartida, nem 895 
recurso federal, nem recurso estadual, só que para isso precisa de adesão prévia dos municípios. Lembrou que no ano 896 
passado já tinha sido feito um movimento de adesão, duzentos e quarenta e nove municípios aderiram e, destes, pouco mais 897 
de duzentos e vinte fizeram suas demandas. Estas licitações já estão acontecendo e a partir de agora estavam abrindo para 898 
novas adesões aos quatrocentos e dezessete municípios, os que quisessem passar a fazer saques das atas de registros de 899 
preço do estado dos medicamentos pactuados da atenção básica, já poderiam fazer.  900 
 901 
 902 
 903 
 904 
 905 
 906 
 907 
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  908 
 909 
  910 
 911 
 912 
 913 
 914 
 915 
 916 
 917 
Informou que qualquer município pode solicitar adesão mediante o Termo de Adesão - instrumento definido pela PGE, que já 918 
foi pactuado e aprovado em CIB - e os saques serão realizados diretamente por cada município, cada município faz sua 919 
aquisição e seu pagamento e o projeto será dividido em três fases, com mudança gradativa de execução por grupos de 920 
medicamentos. No slide seguinte mostrou como se dará essa mudança gradativa, na primeira fase, a partir de março e abril, 921 
duzentos e quarenta e nove municípios aderiram, duzentos e vinte e sete fizeram cadastro das demandas e já estarão 922 
habilitados a fazerem saques dos primeiros oitenta medicamentos que foram pactuados, que não são os medicamentos que o 923 
estado fornece. Então nessa fase o estado continuará fornecendo seus cinquenta e oito itens e os municípios poderão sacar 924 
esses oitenta itens que estarão em novas atas de registro de preços elaboradas pelo estado. Observou que 75% da população 925 
estará coberta por esses duzentos e vinte e sete municípios que já aderiram, sendo a maioria os municípios maiores, sessenta 926 
e oito municípios não aderiram e a partir de amanhã abrirá a adesão para esses municípios que não aderiram.  927 
 928 
 929 
  930 
 931 
 932 
 933 
 934 
 935 
 936 
  937 
 938 
 939 
 940 
 941 
Então a primeira fase será com as licitações que estão ocorrendo até dia 31 de março, dos municípios que aderiram, em março 942 
também haverá capacitação de como fazer o saque no SIMPAS, transferência de 100% do recurso federal, que a partir de 943 
março/abril passará a ser direto para a conta dos municípios e o início previsto para os saques em abril.   944 
 945 
 946 
 947 
 948 
 949 
 950 
 951 
 952 
 953 
 954 
 955 
 956 
 957 
 958 
Na segunda fase haverá descentralização do recurso estadual a todos os municípios, então o município aderiu e o que não 959 
aderiu passará a ter o recurso federal em sua conta e será responsável pela aquisição. E nessa segunda fase serão incluídos 960 
mais cem itens, que são os cinquenta e oito adquiridos pelo estado, mais os demais itens que complementarão esses cem 961 
itens, de forma a poderem ter já cento e oitenta itens sendo sacados das atas do estado, e os saques acontecerão já a partir 962 
de setembro/outubro. E passou a falar no outro slide sobre a segunda fase: apresentação do elenco que foi feito através de 963 
uma pesquisa nos municípios e depois informaria quantos municípios responderam a essa pesquisa sugerindo esse elenco; 964 
adesão dos municípios remanescentes, que começa a partir de amanhã, 19 de fevereiro e segue até 23 de março; capacitação 965 
dos municípios remanescentes, em março e março/abril; cadastramento da demanda de todos os municípios com o 966 
quantitativo de cada medicamento que será licitado; a licitação ocorre até 30 de setembro; a capacitação para os saques 967 
também em setembro; transferência de 100% do recurso estadual - porque o federal já foi transferido – que estará nas contas 968 
dos municípios a partir de 21 de setembro; está previsto para os novos saques em outubro. Em seguida mostrou em dois slides 969 
a lista dos cento e sessenta e oito municípios que não aderiram, para ficar registrado na CIB e falou para os gestores olharem 970 
se seu município está ou não nessa lista. Comunicou que os municípios que não aderiram e quiserem se favorecer das 971 
vantagens que esse Projeto traz, que já foi feito em Minas Gerais há algum tempo, é sucesso absoluto, 100% dos municípios 972 
de lá aderiram e hoje já utilizam o sistema.  973 
 974 
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 977 
 978 
  979 
 980 
 981 
 982 
 983 
 984 
 985 
 986 
  987 
 988 
 989 
 990 
 991 
 992 
  993 
Citou a importância de os municípios que não aderiram fazerem a adesão a partir de amanhã, e explicou que todos os 994 
municípios estão recebendo um e-mail, para o gestor municipal e o farmacêutico da Assistência Farmacêutica Municipal, com 995 
um link do sistema onde deve colocar o termo de adesão e a documentação necessária do Secretário para ele poder aderir. 996 
Em março/abril haverá o cadastramento do quantitativo de medicamentos que o município vai sacar na ata de registro de preço 997 
e, depois de aberta a ata, tem duração de um ano. A última fase se dará até janeiro de 2022, com os demais itens da RENAME 998 
que será pactuado e discutido, então a ideia é que neste período, que começou no ano passado, os primeiros saques estão 999 
acontecendo agora em abril, a segunda fase em outubro e a partir de janeiro de 2022 já estivessem com todos os itens em 1000 
atas de registro de preço ativas. O município que não aderiu na primeira fase só não poderá sacar a partir de agora, mas a 1001 
partir de outubro será aberto novamente para fazerem seu cadastramento de demanda referente aos medicamentos da 1002 
primeira fase, e quando forem renovadas as atas de registro de preço destes itens, ou seja, a partir de março/abril do próximo 1003 
ano, já poderá sacar esses itens também. Então, dos municípios que aderiram na primeira fase, considerando os que estão 1004 
aderindo agora, a partir de janeiro de 2022 todos que aderiram já sacarão das atas, os municípios que não tiverem aderido aos 1005 
oitenta itens da primeira fase, a partir de março/abril também vão sacar de todos os itens.   1006 
 1007 
 1008 
 1009 
 1010 
 1011 
 1012 
 1013 
 1014 
 1015 
Em seguida passou para a Pactuação: 1.1 Definição da relação dos medicamentos da 2ª Etapa do Projeto Modelo de 1016 
Compras de Medicamentos da Atenção Básica.  Mostrou nos slides seguintes duas listas de itens, a primeira lista é do 1017 
elenco estadual, com os cinquenta e oito itens que o estado já fornece, e a pactuação é para que passem a fazer parte dos 100 1018 
itens da segunda fase, pois a partir de outubro desse ano não fariam mais aquisição, porque 100% do recurso estará na conta 1019 
dos municípios. A segunda lista é dos novos itens e, ao lado, o número de municípios que responderam à pesquisa. São 1020 
cinquenta e oito itens do estado que estão na primeira lista e mais quarenta e dois itens da segunda lista que passa a incluir, 1021 
então, juntando este elenco mais o que já estavam licitando agora na primeira fase, serão cento e oitenta medicamentos que 1022 
estarão à disposição dos municípios, juntando a primeira fase com a segunda agora, a partir de outubro.  1023 
  1024 
  1025 
 1026 
 1027 
 1028 
 1029 
 1030 
 1031 
 1032 
 1033 
 1034 
 1035 
 1036 
 1037 
  1038 
 1039 
 1040 
 1041 
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 1043 
 1044 
 1045 
 1046 
 1047 
  1048 
Finalizou a apresentação, colocando que tinham feito essa lista com base nos relatórios do SIGAF e com base na opinião de 1049 
cerca de cento e dezenove municípios que responderam, sendo que está distribuído nesses itens em função da votação. Stela 1050 
Souza ponderou que a primeira lista foi discutida com o GT, mas a outra não tinha dado tempo, então faria duas colocações: A 1051 
Risperidona, que é um assunto que sempre vem à tona pelos farmacêuticos, é um medicamento que não tinham como fugir, 1052 
porque tem uma demanda enorme, questionava se não poderiam incluir a Risperidona, mesmo sabendo que não é elenco do 1053 
componente básico e que não poderiam pagar com recurso vinculado, mas, se não, poderiam aproveitar a oportunidade e 1054 
colocarem Risperidona para os municípios poderem fazer a aquisição e pagarem com recurso próprio. Tanto o município como 1055 
o farmacêutico sabem que será pago com recurso próprio, porque é uma demanda muito grande em nosso estado. Enfatizou 1056 
que Risperidona é uma pauta que vem sendo discutida há uns três anos sem conseguirem resolver, pois é preciso resolver 1057 
isso a partir do elenco da atenção básica da RENAME, mas enquanto isso não se resolvia, insistia na possibilidade de 1058 
inserirem esse item para que os municípios pudessem ter acesso à sua aquisição e pagarem com recurso próprio. Luiz 1059 
Henrique D’Utra respondeu que seria possível e a expectativa é que, ao concluírem os trezentos itens da RENAME - 1060 
arredondava porque não sabia se haverá necessidade de colocar os trezentos e cinquenta - pudessem ir ampliando esse 1061 
elenco aos poucos, a fim dos municípios terem também outros itens importantes de uso hospitalar para adquirirem através de 1062 
saques de atas do estado. Stela Souza argumentou que pedia isso de imediato por ser uma demanda do GT da Assistência 1063 
Farmacêutica já discutida e de discussões já acontecidas em reuniões do COSEMS. Perguntou ainda se já teve licitação do 1064 
processo de registro de preço dos oitenta itens da primeira fase, ou se ainda está acontecendo e Luiz Henrique respondeu 1065 
que nessa semana já foram publicadas as primeiras. Stela Souza ressaltou então que estão em pandemia e, sabendo que tem 1066 
alguns itens ‘fracassados’, ‘desertos’, solicitou que os municípios tivessem ciência disso para irem acompanhando se teriam ou 1067 
não acesso a esses itens que fossem informados que deu ‘deserto’, o que não terão acesso e não poderão fazer saque. Luiz 1068 
Henrique D’Utra sugeriu então, a cada reunião da CIB ou do GT, levar o status de item por item, se foi publicado ou não, se 1069 
teve ou não impugnação, cotação ou não, considerava importante, porque é um modelo novo e podia ter algum(ns) item(ns) 1070 
que não tivesse(m) fornecedor querendo aderir a este modelo. Com relação à Risperidona, alertou que na visão da Assistência 1071 
Farmacêutica não via problema, mas deixava bem destacado que precisavam voltar a fornecer Risperidona através do 1072 
componente especializado, então o estado se colocava na posição de voltar a fornecer pelo componente especializado, para 1073 
não ficar parecendo que o município está sempre sendo obrigado a comprar com recurso próprio, uma vez que o estado não 1074 
está fornecendo. Ressaltou que precisavam ter clareza de que a obrigação é desse item estar no componente especializado e 1075 
não na atenção básica, porque existem critérios, portanto não é apenas com uma receita simples que pode ser utilizado, até 1076 
porque sabiam dos riscos para a criança de fazer uso indiscriminado sem determinados controles e um acompanhamento por 1077 
um especialista, um psiquiatra, tem risco para sua saúde.  Então que ficasse consignado que o estado está se colocando aqui 1078 
na postura de voltar a fornecer pelo componente especializado, mas se os municípios quisessem, fazerem então a aquisição 1079 
com recurso próprio e continuar sendo fornecido na atenção básica, a única ressalva é que ele teria que consultar a PGE sobre 1080 
o modelo ter sido justificado pela questão de ser RENAME. Particularmente ele não via problema, mas para ter 100% de 1081 
confirmação, faria essa consulta à PGE sobre a forma como o modelo foi feito do ponto de vista jurídico e, não tendo problema, 1082 
poderiam incluir. O município que porventura não tiver recebido o e-mail com o link para fazer adesão ao projeto, pode mandar 1083 
um e-mail para dasf.camaf@saude.ba.gov.br. Em seguida Stela Souza colocou em votação a pactuação da definição da 1084 
relação dos medicamentos da 2ª Etapa do Projeto Modelo de Compras de Medicamentos da Atenção Básica, lembrando para 1085 
não deixar de colocar na CIB, e se não executassem até setembro, o prazo seria ampliado até dezembro. Não havendo 1086 
manifestação contrária à proposta do Superintendente e à sua prerrogativa de consultar a PGE sobre a Risperidona, foram 1087 
aprovados à unanimidade. Falou que, pelo avançado da hora, não entrariam nessa discussão agora, mas até terem o 1088 
processo de medicamento da atenção especializada para Risperidona, os pacientes já teriam invadido as suas salas, quebrado 1089 
tudo, ido para o juiz e entrado com mandato. Em seguida Nanci Salles passou para o próximo ponto de Pactuação: 2. 1090 
GASEC/COSEMS: 2.1 Solicitação de Comando único dos municípios de Palmas de Monte Alto e Serra Dourada, e 1091 
informou que não tinha sido incluído o outro município porque a digitação tinha sido feita conforme o primeiro registro de pauta, 1092 
então só entraram os dois municípios e a documentação do terceiro município precisa ser encaminhada pois ainda não 1093 
chegou. Cássio Garcia informou que o terceiro município, Pilão Arcado, teve aprovação do Conselho Municipal de Saúde e da 1094 
CIR por unanimidade, ele estava presente na reunião, mas deve ter tido algum problema no envio da documentação. Nanci 1095 
Salles confirmou que até ontem a documentação ainda não tinha chegado, mas faria contato com a CIR de Juazeiro, 1096 
reforçando com a Secretária Executiva para encaminhar a documentação. Colocou que teve realmente uma falha no roteiro, 1097 
porque a aprovação já tinha sido combinada com Cássio Garcia, para ser solicitada a documentação à CIR em seguida. Stela 1098 
Souza informou que o Secretário de Pilão Arcado, Poliano dos Anjos, está presente na reunião e afirmando que a 1099 
documentação está ok, assim, considerando a colocação do Secretário e a confirmação de Cássio Garcia, que participou da 1100 
reunião da CIR, fez o encaminhamento para aprovação da solicitação dos três municípios, lembrando de publicar a resolução 1101 
de Pilão Arcado apenas quando chegasse a documentação. Houve consenso. Dando seguimento, passou para o próximo 1102 
ponto de Pactuação: 2.2 Portaria GM/MS Nº 3.896, de 30 de dezembro de 2020 – Dispõe sobre a transferência de 1103 
recursos financeiros aos Estados e Distrito Federal, para o enfrentamento das demandas assistenciais geradas pela 1104 
emergência de saúde pública de importância internacional causada pelo novo Coronavírus. Nanci Salles informou que 1105 
essa pauta é pela necessidade de publicar uma resolução, lembrando que foi pautado na 283ª Reunião Ordinária da CIB, 1106 
referente aos cinquenta e quatro milhões de reais recebidos, e precisavam publicar a resolução até o dia 28, tendo ficado 1107 
acordado que haveria aquisição de EPI e teste rápido e seria repassado um montante para Salvador, então é preciso fechar 1108 
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essa resolução publicação e encaminhamento ao Ministério, se não fizerem dessa forma há a possibilidade de devolução do 1109 
recurso. Stela Souza solicitou esclarecimentos, pois a portaria foi aprovada na reunião passada e não estava entendendo por 1110 
que voltou para pactuação de novo, se já foi pactuado, a não ser que tivesse surgido alguma novidade e perguntou se tem 1111 
alguma alteração, porque ela não estava no momento da pactuação, Raul Molina que estava conduzindo a discussão e foi 1112 
aprovado, e se houve alteração teria que ser discutido novamente. Cássio Garcia afirmou que a princípio não tinha nenhuma 1113 
alteração, parecendo que ficou uma dúvida por causa da falta de posicionamento do Ministério quanto ao recurso das 1114 
habilitações, e foi resgatada essa pauta, mas seguia a pactuação da CIB anterior. Stela Souza concordou em seguir a 1115 
pactuação anterior, a não ser que o Ministério já tivesse publicado alguma portaria referindo a 3896, eles poderiam voltar a 1116 
discutir, mas já foi pactuado, não podiam trazer o mesmo ponto novamente e ao ver logo a pauta não realmente tinha 1117 
percebido a dúvida que foi referida também por Cássio Garcia. Houve consenso pela retirada do ponto de pauta. Dando 1118 
prosseguimento, Stela Souza passou para o próximo ponto de Pactuação: 3. COSEMS: 3.1 Indeferimento do Ministério da 1119 
Saúde do Centro de Atendimento da Covid-19 do munícipio de Piripá-Ba. Relatou que a Secretária do município esteve 1120 
presente na reunião do COSEMS e é praticamente a mesma discussão que estão tendo sobre os leitos de UTI e que o 1121 
Ministério não está aprovando. Lembrou o colocado por Tereza Paim no início da reunião, de que a PGE, por orientação do 1122 
Governador, está fazendo uma ação sobre essas questões de repasse, faturamento, pré e pós pagamento e que agora as 1123 
palavras do Ministro estão sendo essas. E então a Secretária de Piripá traz esta informação de que seu Centro de Atendimento 1124 
Covid-19 está funcionando desde outubro, cumpriu todos os requisitos, foi solicitada habilitação e negada pelo Ministério. 1125 
Informou ainda que ela recebeu repasse com data de 28 de janeiro e agora pedia que a CIB tomasse providências, e pediu 1126 
sugestão a Alcina Romero sobre este ponto de pauta. Alcina Romero disse que precisava saber o que aconteceu, porque não 1127 
é uma prática, inclusive ficara surpresa ao ver a pauta. Relatou que o Ministério já aprovou duzentos e setenta centros no 1128 
estado da Bahia, o que está acontecendo é que não bancou o custeio de janeiro e fevereiro, mas já sinalizou que pagará 1129 
retroativo, diferentemente da UTI, que também não é habilitação, mas o MS diz que pagará o atrasado. Ponderou que o 1130 
Ministério parou de habilitar e perguntou se a solicitação dela foi em outubro, depois disso já entraram várias habilitações de 1131 
centros, então não entendia o que poderia ter havido, mesmo porque o que eles pedem não passa pela CIB, é direto pelo 1132 
município, não são grandes requisitos, assim, precisavam ver se o MS pediu alguma correção, ou se simplesmente indeferiu. 1133 
Stela Souza informou que a Secretária do município está presente e se manifestou no chat, então daria o encaminhamento 1134 
para que ela entrasse em contato com Alcina Romero, que tentaria ajudar e recomendou a Luísa Campelo – COSEMS que 1135 
entrasse em contato passasse o contato de Alcina Romero para a Secretária e disse que também veria com o Ministério o que 1136 
houve e solicitou que ela mandasse uma cópia do documento com o indeferimento. Alcina Romero disse que veria a 1137 
documentação que a Secretária mandou para o Ministério e tentaria identificar o que pode ter provocado isso. Stela Souza. Em 1138 
seguida quis saber do Superintendente da Assistência Farmacêutica sobre uma cobrança por parte dos municípios com 1139 
relação à deficiência no abastecimento de Insulina NPH, se ele saberia informar alguma coisa sobre isso, mas ele já tinha 1140 
saído da reunião. Leo Prates solicitou que na próxima reunião fosse incluído o item 2.2 que foi retirado da pauta de hoje e, se 1141 
pudesse, que fosse logo na abertura da CIB, porque é uma discussão que pode demorar um pouco. Stela Souza lembrou que 1142 
na próxima semana ocorrerá uma reunião CIB Extraordinária - COVID e trariam este ponto, mas seria discutido antes sobre o 1143 
que é isso. Como Luiz Henrique D’Utra não estava presente para responder à questão do NPH, conversaria com ele depois 1144 
sobre o abastecimento e passaria essa demanda para Luíza Campelo ou Taís, do COSEMS, para responderem a quem 1145 
perguntou. Alcina Romero informou que o Ministério publicou uma portaria hoje, criando um grupo de trabalho sobre a insulina 1146 
e considerava interessante se apropriarem disso. Em seguida Cássio Garcia e Stela Souza agradeceram a presença de 1147 
todos, declarando encerrada a sessão e confirmando a próxima reunião para o dia 18 de março de 2021, às 14 horas. Não 1148 
havendo mais o que tratar, após o registro da Ata feito pelo Núcleo Administrativo (Silvana Salume) e a sua revisão pelo 1149 
Núcleo Técnico (Fátima Valverde) eu, Nanci Nunes Sampaio Salles, Secretária Executiva da CIB, lavrei a presente Ata, que 1150 
será assinada pelos Senhores Membros, após lida e aprovada. Salvador, 18 de fevereiro de 2021. 1151 
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